
MUNICIPIO DE SÃO SIMÃO/GO
Ata de Realização do Pregão Eletrônico

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2022
PROCESSO LICITATÓRIO 14417

Às 09:00:12 horas do dia 16 de Dezembro de 2022 reuniram-se no site www.licitanet.com.br, o(a) Pregoeiro(a) Oficial e respectivos membros da Equipe de Apoio,
abaixo relacionados, com a finalidade de realizar todos os procedimentos relativos ao referido pregão que tem como objeto: Contratação de empresa para prestação
de serviços técnicos especializados de consultoria e assessoria ambiental, especificamente para criação e registro de unidade de conservação Municipal e
para desenvolvimento de ações destinadas a obtenção da verba de ICMS ecológico.

O(a) Pregoeiro(a) conduziu a sessão de pregão, conforme disposições contidas na Lei Federal nº 10.520/02; na Lei Complementar nº 123/06; no(a) ; subsidiariamente
na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e pelas disposições fixadas no edital e anexos, realizar os procedimentos relativos ao aludido pregão.

Iniciando os trabalhos o(a) Pregoeiro(a) abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em
seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados.

Fornecedor(es) participante(s)
Participou(aram) deste pregão o(s) fornecedor(es) abaixo relacionado(s):

Fornecedor CNPJ Enquadramento

ECOVEL LTDA 07.274.473/0001-26 Microempresa

MV SERVIÇO E CONSULTORIA AMBIENTAL E GEOTÉCNICA LTDA 34.439.967/0001-96 Microempresa

AKIRA SOLUCOES E SERVICOS LTDA 04.082.920/0001-57 Microempresa

MULTI CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA 36.343.292/0001-02 Microempresa

PAULA BORGES FERNANDES 40.064.571/0001-04 Microempresa

Propostas
A participação na presente disputa do(s) lote(s)ou item(ns) evidencia(m) ter o proponente examinado todos os termos deste edital e seus anexos aceitando
irretratavelmente suas exigências por declaração aceita quando do envio de sua proposta inicial pela plataforma eletrônica. Termo aceito: "DECLARO QUE TENHO
PLENO CONHECIMENTO E ATENDO A TODAS AS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PREVISTAS NO EDITAL".

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 1

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo

7009 ECOVEL LTDA 07274473000126 SERVICO SERVICO R$ 50.000,00 Classificada --

62031 MV SERVIÇO E CONSULTORIA AMBIENTAL E GEOTÉCNICA LTDA 34439967000196 SERVICO SERVICO R$ 400.000,00 Classificada --

75504 AKIRA SOLUCOES E SERVICOS LTDA 04082920000157 SERVICO SERVICO R$ 178.000,00 Classificada --

75378 MULTI CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA 36343292000102 SERVIÇO SERVIÇO R$ 120.000,00 Classificada --

75111 PAULA BORGES FERNANDES 40064571000104 SERVIÇO SERVIÇO R$ 177.200,00 Classificada --

Lances do Item 1

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora Tipo

MV SERVIÇO E CONSULTORIA AMBIENTAL E GEOTÉCNICA LTDA 34.439.967/0001-96 R$ 400.000,00 05/12/2022 08:42:08 Classificado

AKIRA SOLUCOES E SERVICOS LTDA 04.082.920/0001-57 R$ 178.000,00 14/12/2022 16:30:40 Classificado



Lances do Item 1

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora Tipo

PAULA BORGES FERNANDES 40.064.571/0001-04 R$ 177.200,00 16/12/2022 08:40:45 Classificado

MV SERVIÇO E CONSULTORIA AMBIENTAL E GEOTÉCNICA LTDA 34.439.967/0001-96 R$ 177.000,00 16/12/2022 09:13:30 Intermediario

MULTI CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA 36.343.292/0001-02 R$ 120.000,00 15/12/2022 16:48:42 Classificado

AKIRA SOLUCOES E SERVICOS LTDA 04.082.920/0001-57 R$ 118.000,00 16/12/2022 09:07:13 Intermediario

MULTI CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA 36.343.292/0001-02 R$ 117.000,00 16/12/2022 09:07:33 Intermediario

AKIRA SOLUCOES E SERVICOS LTDA 04.082.920/0001-57 R$ 116.000,00 16/12/2022 09:11:40 Intermediario

MULTI CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA 36.343.292/0001-02 R$ 115.500,00 16/12/2022 09:14:20 Intermediario

AKIRA SOLUCOES E SERVICOS LTDA 04.082.920/0001-57 R$ 115.000,00 16/12/2022 09:15:19 Intermediario

MULTI CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA 36.343.292/0001-02 R$ 114.000,00 16/12/2022 09:15:35 Intermediario

AKIRA SOLUCOES E SERVICOS LTDA 04.082.920/0001-57 R$ 113.500,00 16/12/2022 09:15:57 Intermediario

MULTI CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA 36.343.292/0001-02 R$ 113.000,00 16/12/2022 09:16:09 Intermediario

AKIRA SOLUCOES E SERVICOS LTDA 04.082.920/0001-57 R$ 112.500,00 16/12/2022 09:17:18 Intermediario

MULTI CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA 36.343.292/0001-02 R$ 112.000,00 16/12/2022 09:17:31 Intermediario

ECOVEL LTDA 07.274.473/0001-26 R$ 50.000,00 01/12/2022 16:29:37 Classificado

Mensagens do Item 1

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 16/12/2022
09:02:30

O ITEM 1 foi ordenado e classificado. Boa sorte!

Sistema 16/12/2022
09:04:46

O ITEM 1 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos
02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 1 será encerrado automaticamente!

Fornecedor
75378

16/12/2022
09:06:26

o valor de R$ 50.000,00 é inexequivel

Fornecedor
75378

16/12/2022
09:09:50

De acordo com a legislação é considerado preço inexequível aquele que é 70% menor que o valor orçado pela Administração Pública, ou
ainda que seja 70% menor que a média aritmética dos valores das propostas superiores a 50%

Fornecedor
7009

16/12/2022
09:13:15

Atestados técnicos e notas fiscais de outras prefeituras e com o mesmo objeto servem para demonstrar a exequibilidade

Sistema 16/12/2022
09:14:46

A etapa de envio de lances do ITEM 1 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!

Sistema 16/12/2022
09:19:34

A prorrogação automática do ITEM 1 está encerrada.

Sistema 16/12/2022
09:20:02

O ITEM 1 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

Fornecedor
7009

16/12/2022
09:22:06

Esse valor nos parece justo e favorável à administração Sr(a) Pregoeira, mantemos assim ok?

Fornecedor
75111

16/12/2022
09:22:29

ofertamos o valor de 110.000,00

Sistema 16/12/2022
09:22:58

O tempo de negociação foi encerrado.



Mensagens do Item 1

Usuário Data/Hora Mensagem

Fornecedor
75378

16/12/2022
09:23:17

ofertamos R$ 109.000,00

Fornecedor
75111

16/12/2022
09:23:55

o tempo de negociação 10 minutos ja passou???

Sistema 16/12/2022
09:24:09

O fornecedor ECOVEL LTDA venceu o ITEM - 1 pelo valor de R$50.000,00.

Fornecedor
75111

16/12/2022
09:24:33

valor inexequivel

Fornecedor
75378

16/12/2022
09:27:52

os documentos do Fornecedor Ecovel LTDA não estão disponíveis

Fornecedor
75504

16/12/2022
09:28:13

Este valor é inexequível

Fornecedor
75504

16/12/2022
09:28:41

inexequível

Fornecedor
75378

16/12/2022
09:29:02

qual valor do mapa de cotação?

Fornecedor
75378

16/12/2022
09:29:11

03 orçamentos?

Fornecedor
7009

16/12/2022
09:31:36

todos os docs estão anexados na plataforma

Fornecedor
75378

16/12/2022
09:32:44

07.274.473/0001-26 - ecovel ltda Lista dos Arquivos Nenhum arquivo enviado.

Fornecedor
7009

16/12/2022
09:35:58

Obrigado Sra. Pregoeira

Fornecedor
7009

16/12/2022
09:40:50

Sra. Pregoeira, tem um tempo determinado para voltarmos à plataforma?

Fornecedor
7009

16/12/2022
09:42:15

Certo, obrigado

Fornecedor
75378

16/12/2022
09:42:17

que seja registrado, que a empresa Ecovel, está com certidões vencidas (CND municipal, FGTS e Trabalhista), os atestados de
capacidade técnica são inválidos, pois não está composto com os detalhamentos técnicos legais obrigatórios previsto no certame.

Fornecedor
7009

16/12/2022
09:45:01

A municipal e FGTS pode até ser pq o Pregão foi prorrogado e já tínhamos anexado, mas problema de fácil resolução, inclusive de forma
legal, basta conferir na net, ou abrir prazo pra enviarmos, se for o caso

Fornecedor
75378

16/12/2022
09:46:08

A empresa Ecovel não cumpriu o edital item 9.2.11 - subitem 9.2.11.1, os atestados não possuem período em que a licitante forneceu o
objeto e numeração do contrato que originou

Fornecedor
7009

16/12/2022
09:46:24

Princípios da simplicidade e da ampla disputa

Fornecedor
75378

16/12/2022
09:46:48

inclusive no atestado não consta o CNPJ e dados legais da empresa

Fornecedor
75111

16/12/2022
09:47:22

de qualquer forma a proposta enviada e inexequível independe de analise de documentação.

Fornecedor
75378

16/12/2022
09:47:57

No Atestado de Capacidade Técnica, não pode faltar: o CNPJ, endereço e nome da empresa que está emitindo o certificado e da
empresa fornecedora do serviço, detalhes a respeito da quantidade ou tempo de execução do serviço e o grau de satisfação da empresa
que está emitindo o documento.

Fornecedor
7009

16/12/2022
09:50:02

Encerro a conversa fiada e aguardamos a decisão baseada no bom senso da comissão, bom dia a todos.

Fornecedor
7009

16/12/2022
10:55:07

Ok Sra. Pregoeira, serão envidas, pergunto, envio para o e-mail da comissão ou as insiro na plataforma?

Fornecedor
7009

16/12/2022
10:57:02

Perfeito Sra. Pregoeira, os enviarei para o local determinado. Obrigado.



Mensagens do Item 1

Usuário Data/Hora Mensagem

Fornecedor
7009

16/12/2022
11:00:47

Ok, agradecemos.

Fornecedor
75378

16/12/2022
11:01:40

quanto à qualificação técnica inválida?

Fornecedor
75378

16/12/2022
11:02:42

item 9.2.11.1 do edital? alguma manifestação da comissão de licitação?

Fornecedor
75378

16/12/2022
11:04:58

o Item 9.2.11.1 - Comprovação. através de atestado ou declaração de capacidade técnica emitido por empresa pública ou privada em
papel timbrado, constando todos os dados da empresa emitente, período em que a licitante participante forneceu o objeto semelhante ao
licitado, numeração do contrato que originou a determinada capacidade técnica e se foi

Fornecedor
75378

16/12/2022
11:05:02

vou interpor recurso

Fornecedor
75378

16/12/2022
11:05:28

não possui numero de contrato e período no atestado conforme indica no item 9.2.11.1

Fornecedor
75378

16/12/2022
11:05:44

ok obrigado, bom dia a todos

Fornecedor
7009

12/01/2023
09:30:55

Bom dia

Fornecedor
75378

12/01/2023
09:30:57

bom dia

Fornecedor
75111

12/01/2023
09:32:06

bom dia

Fornecedor
7009

12/01/2023
09:34:55

Ok , já a retiramos, estarei enviando nos próximos minutos

Fornecedor
7009

12/01/2023
09:37:11

Certidão enviada conforme solicitado

Fornecedor
75378

12/01/2023
09:38:16

Senhor (a) Pregoeiro, abrir prazo novamente está infringindo o Edital, não tem essa previsão legal. Está concedendo dois prazos

Fornecedor
75378

12/01/2023
09:38:40

Quero manifestar aqui a intenção de recurso, quero que seja registrado em ata, por gentileza

Fornecedor
7009

12/01/2023
09:39:34

Nossa empresa não pode ser penalizada por ocasião do recesso de fim de ano

Fornecedor
75378

12/01/2023
09:41:03

estará permitindo que a empresa substitua documentos vencidos pela segunda vez.

Fornecedor
75111

12/01/2023
09:42:44

ficou claro o "apoio" a empresa Ecovel. Concessão de dois prazos é INÉDITO

Fornecedor
7009

12/01/2023
09:43:41

Acusação infeliz e leviana, não precisamos de "apoio", apenas trabalhamos....

Fornecedor
75378

12/01/2023
10:07:49

em qual momento será aberto a aba de intenção de recurso?

Fornecedor
75378

12/01/2023
10:08:25

ou será feito pela aba habilitanet?

Sistema 12/01/2023
10:20:30

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ECOVEL LTDA
-07.274.473/0001-26 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório.

Sistema 12/01/2023
10:22:24

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento
para se manifestar.



Mensagens do Item 1

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 12/01/2023
10:23:47

O fornecedor MULTI CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo: Em face da
HABILITAÇÃO da empresa ECOVEL LTDA, CNPJ: 07.274.473/0001-26, o que se faz pelas razoes que passa a expor: I. DAS RAZÕES
Cumprindo o prazo estabelecido no referido Edital e na última sessão referente ao EDITAL Nº: 056/2022, segue nossa manifestação de
interesse de recurso, relativo à habilitação da empresa ECOVEL LTDA, CNPJ: 07.274.473/0001-26, como vencedora deste certame,
Pregão 056/2022. II. DA NECESSÁRIA INABILITAÇÃO DA EMPRESA Pelo princípio do vínculo ao instrumento convocatório, todos os
licitantes devem cumprir rigorosamente as regras previstas no Edital do Certame, de forma que não há discricionariedade do Pregoeiro
em admitir a sua não observância. NO PRESENTE CASO, A REFERIDA EMPRESA NÃO ATENDEU AS REGRAS ENTABULADAS NO
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO AO APRESENTAR DOCUMENTAÇÃO IRREGULAR, VENCIDAS EM DECURSO DOS PRAZOS E,
INCOMPLETAS. O Edital previu claramente que: ITEM: 8 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 8.2 - Será
desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço
manifestamente inexequível. INFRINGÊNCIA AO ART. 59, III - §4º DA LEI DE LICITAÇÕES. ITEM: 9.2.11 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
9.2.11.1 - Comprovação, através de atestado ou declaração de capacidade técnica emitido por empresa pública ou privada em papel
timbrado, constando todos os dados da empresa emitente, período em que a licitante participante forneceu o objeto semelhante ao
licitado, numeração do contrato que originou a determinada capacidade técnica e se foi satisfatório seu cumprimento. No Atestado de
Capacidade Técnica, não pode faltar: endereço e nome da empresa que está emitindo o certificado e da empresa fornecedora do
serviço; CNPJ; processo administrativo de contratação; contrato; descrição do objeto da contratação, especificações técnicas do contrato
e seu quantitativo ou tempo de execução do serviço; responsável técnico pela obra ou serviço e, o grau de satisfação da empresa que
está emitindo o documento. 9.2.12.1 - A empresa participante deverá apresentar ainda as seguintes documentações: a) Certidão de
Registro da empresa proponente junto ao CREA ou CRBio de sua jurisdição. PERCA DO PRAZO para que Havendo alguma restrição na
comprovação da regularidade, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis. ITEM 9.2.9.2. Portanto, se trata de inequívoco
descumprimento aos termos do Edital, devendo ser culminado DEFERIMENTO DE RECURSO AO CERTAME, para que seja
comprovado a real INABILITAÇÃO da Empresa ECOVEL LTDA, conforme precedentes sobre o tema. III. DO PEDIDO Seja julgado
procedente a presente manifestação de recurso, para as devidas comprovações em recurso administrativo, que após analise reverterão
a decisão proferida pela CPL. Não alterando a decisão, requer o imediato encaminhamento desta manifestação a Autoridade Superior,
para que seja reapreciado. Termos em que pede; E espera deferimento.

Sistema 12/01/2023
10:34:59

A manifestação de Intenção de Recurso de MULTI CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA foi recebida pelo seguinte motivo: aberto
prazo para apresentação de razões e contra-razões. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 17/01/2023 e os
outros interessados envie as contra razões até 20/01/2023.

Sistema 17/01/2023
10:37:52

O fornecedor MULTI CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA acabou ENVIAR o arquivo
recurso_edital_n_0562022_forma_eletronica_1673962672.pdf referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim do prazo
de envio de razões caso não seja excluído pelo fornecedor.

Sistema 17/01/2023
10:47:36

O fornecedor MULTI CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA acabou ENVIAR o arquivo
recurso_edital_n_0562022_forma_eletronica_1673963256.pdf referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim do prazo
de envio de razões caso não seja excluído pelo fornecedor.

Sistema 17/01/2023
10:48:16

O fornecedor MULTI CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA acabou EXCLUIR o arquivo
recurso_edital_n_0562022_forma_eletronica_1673962672.pdf referente ao recurso.

Sistema 18/01/2023
09:42:35

O fornecedor AKIRA SOLUCOES E SERVICOS LTDA acabou ENVIAR o arquivo contra_razoes_processo_licitario_1674045754.pdf
referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim do prazo de envio de contra razões caso não seja excluído pelo
fornecedor.

Sistema 19/01/2023
16:47:58

O fornecedor ECOVEL LTDA acabou ENVIAR o arquivo contra_razoes_sao_simao_assin_digital_1674157678.pdf referente ao recurso
e o mesmo será disponibilizado após o fim do prazo de envio de contra razões caso não seja excluído pelo fornecedor.

Sistema 19/01/2023
16:49:26

O fornecedor ECOVEL LTDA acabou ENVIAR o arquivo planilha_de_exequibilidade_1674157765.pdf referente ao recurso e o mesmo
será disponibilizado após o fim do prazo de envio de contra razões caso não seja excluído pelo fornecedor.

Sistema 19/01/2023
16:50:27

O fornecedor ECOVEL LTDA acabou ENVIAR o arquivo contrato_diorama_1674157826.pdf referente ao recurso e o mesmo será
disponibilizado após o fim do prazo de envio de contra razões caso não seja excluído pelo fornecedor.

Sistema 26/01/2023
09:13:05

O recurso do MULTI CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA foi indeferido pelo seguinte motivo: Decidimos por negar provimento aos
recursos apresentados pelas empresas MULTI CONSULTORIA E ASSESSORIA EIRELI – ME e AKIRA SOLUÇÕES E SERVIÇOS
LTDA, à vista do que consta dos autos e pelas razões de fato, mantendo habilitada a empresa ECOVEL LTDA e as decisões até aqui
tomadas por esta pregoeira conforme ata registrada no dia do Certame..

Fornecedor
7009

26/01/2023
09:16:05

Bom dia, agradecemos e felicitamos pela justa decisão.

Fornecedor
7009

02/02/2023
09:03:12

Bom dia...

Fornecedor
7009

02/02/2023
09:07:31

Recebido....Como devemos proceder agora Sra. Pregoeira?

Fornecedor
7009

02/02/2023
09:08:53

Recebido....como devemos proceder agora Sra. Pregoeira?



Mensagens do Item 1

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 02/02/2023
10:15:11

A disputa do ITEM 1 está encerrada. Despacho: .

Classificação Final do Item 1

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$

1º ECOVEL LTDA 07.274.473/0001-26 R$ 50.000,00

2º MULTI CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA 36.343.292/0001-02 R$ 112.000,00

3º AKIRA SOLUCOES E SERVICOS LTDA 04.082.920/0001-57 R$ 112.500,00

4º MV SERVIÇO E CONSULTORIA AMBIENTAL E GEOTÉCNICA LTDA 34.439.967/0001-96 R$ 177.000,00

5º PAULA BORGES FERNANDES 40.064.571/0001-04 R$ 177.200,00

Recursos do Item 1

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração Decisão Tipo

MULTI
CONSULTORIA
E
ASSESSORIA
LTDA

36343292000102 12/01/2023
10:23:47

Em face da HABILITAÇÃO da empresa ECOVEL LTDA, CNPJ:
07.274.473/0001-26, o que se faz pelas razoes que passa a expor: I. DAS
RAZÕES Cumprindo o prazo estabelecido no referido Edital e na última
sessão referente ao EDITAL Nº: 056/2022, segue nossa manifestação de
interesse de recurso, relativo à habilitação da empresa ECOVEL LTDA,
CNPJ: 07.274.473/0001-26, como vencedora deste certame, Pregão
056/2022. II. DA NECESSÁRIA INABILITAÇÃO DA EMPRESA Pelo
princípio do vínculo ao instrumento convocatório, todos os licitantes devem
cumprir rigorosamente as regras previstas no Edital do Certame, de forma
que não há discricionariedade do Pregoeiro em admitir a sua não
observância. NO PRESENTE CASO, A REFERIDA EMPRESA NÃO
ATENDEU AS REGRAS ENTABULADAS NO INSTRUMENTO
CONVOCATÓRIO AO APRESENTAR DOCUMENTAÇÃO IRREGULAR,
VENCIDAS EM DECURSO DOS PRAZOS E, INCOMPLETAS. O Edital
previu claramente que: ITEM: 8 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA
VENCEDORA: 8.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor,
que apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, ou que
apresentar preço manifestamente inexequível. INFRINGÊNCIA AO ART.
59, III - §4º DA LEI DE LICITAÇÕES. ITEM: 9.2.11 - QUALIFICAÇÃO
TÉCNICA: 9.2.11.1 - Comprovação, através de atestado ou declaração de
capacidade técnica emitido por empresa pública ou privada em papel
timbrado, constando todos os dados da empresa emitente, período em que
a licitante participante forneceu o objeto semelhante ao licitado, numeração
do contrato que originou a determinada capacidade técnica e se foi
satisfatório seu cumprimento. No Atestado de Capacidade Técnica, não
pode faltar: endereço e nome da empresa que está emitindo o certificado e
da empresa fornecedora do serviço; CNPJ; processo administrativo de
contratação; contrato; descrição do objeto da contratação, especificações
técnicas do contrato e seu quantitativo ou tempo de execução do serviço;
responsável técnico pela obra ou serviço e, o grau de satisfação da
empresa que está emitindo o documento. 9.2.12.1 - A empresa participante
deverá apresentar ainda as seguintes documentações: a) Certidão de
Registro da empresa proponente junto ao CREA ou CRBio de sua
jurisdição. PERCA DO PRAZO para que Havendo alguma restrição na
comprovação da regularidade, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias
úteis. ITEM 9.2.9.2. Portanto, se trata de inequívoco descumprimento aos
termos do Edital, devendo ser culminado DEFERIMENTO DE RECURSO
AO CERTAME, para que seja comprovado a real INABILITAÇÃO da
Empresa ECOVEL LTDA, conforme precedentes sobre o tema. III. DO
PEDIDO Seja julgado procedente a presente manifestação de recurso,
para as devidas comprovações em recurso administrativo, que após
analise reverterão a decisão proferida pela CPL. Não alterando a decisão,
requer o imediato encaminhamento desta manifestação a Autoridade
Superior, para que seja reapreciado. Termos em que pede; E espera
deferimento.

Decidimos por negar
provimento aos
recursos
apresentados pelas
empresas MULTI
CONSULTORIA E
ASSESSORIA EIRELI
– ME e AKIRA
SOLUÇÕES E
SERVIÇOS LTDA, à
vista do que consta
dos autos e pelas
razões de fato,
mantendo habilitada a
empresa ECOVEL
LTDA e as decisões
até aqui tomadas por
esta pregoeira
conforme ata
registrada no dia do
Certame.

Indeferido



Mensagens Geral
Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 01/12/2022
11:19:01

Caros licitantes, esta disputa foi prorrogada pelo pregoeiro Ligiane Soares Fernandes para iniciar no dia 16/12/2022 às 09:00:00.

Sistema 16/12/2022
09:00:12

Srs. fornecedores, o canal de mensagens da sala de disputa foi DESBLOQUEADO pelo pregoeiro!

Pregoeiro 16/12/2022
09:00:20

Bom dia senhores licitantes, daremos início ao pregão eletrônico, por favor aguardem enquanto analisamos suas propostas.

Pregoeiro 16/12/2022
09:02:57

Senhores Licitantes, Daremos início à fase de lances e, pedimos aos senhores que tenham o comprometimento em ofertar apenas o valor
em que possam de fato entregar. Caso isto não ocorra, a Administração irá exercer o poder/dever em aplicar as sanções administrativas
que têm previsão legal e visa a preservar o interesse público, quando este é abalado por atos ilícitos cometidos por licitantes ou
contratadas, em procedimentos de aquisição pública ou na execução de contratos administrativos. Quanto à sanção de impedimento de
licitar e contratar do art. 7º da Lei do Pregão, a jurisprudência do TCU é firme no sentido de que tal penalidade “produz efeitos não apenas
no âmbito do órgão/entidade aplicador da penalidade, mas em toda a esfera do respectivo ente federativo (União ou estado ou município
ou Distrito Federal) (cf. Acórdãos 2242/2013-P e 2081/2014-P). No que tange a pedido de Reequilíbrio Econômico, segue acórdão TCU –
Acórdão 18379/2021 Segunda Câmara TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE DO PARÁ. MUNICÍPIO
DE BARCARENA/PA. AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO INDEVIDO DOS PREÇOS CONTRATUAIS.
SUPERFATURAMENTO. CITAÇÃO. REJEIÇÃO DAS ALEGAÇÕES DE DEFESA. DÉBITO. MULTA A mera variação de preços de
mercado, decorrente, por exemplo, de variações cambiais, não é suficiente para determinar a realização de reequilíbrio econômico-
financeiro do contrato, sendo essencial a presença de uma das hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea d, da Lei 8.666/1993.
Diferença entre os preços contratuais reajustados e os de mercado é situação previsível, já que dificilmente os índices contratuais refletem
perfeitamente a evolução do mercado. Portanto, nosso objetivo é deixá-los cientes e contar com a colaboração e comprometimento dos
senhores no ato de ofertarem seus lances.

Pregoeiro 16/12/2022
09:20:22

Senhor licitante, está aberto a fase de negociações, vocês têm condições de ofertar uma redução no valor?

Pregoeiro 16/12/2022
09:22:25

Sim, obrigada

Pregoeiro 16/12/2022
09:25:14

senhor licitante 75111, a empresa vencedora já respondeu a negociação, o prazo foi encerrado

Pregoeiro 16/12/2022
09:25:31

Senhores licitantes, estarei analisando a documentação, por favor aguardem, e sintam-se à vontade para fazer o mesmo.

Pregoeiro 16/12/2022
09:33:37

senhores, os arquivos estão disponíveis no menu habilitanet/baixar arquivos

Pregoeiro 16/12/2022
09:41:53

não tem tempo estimado, estamos analisando as documentações e já retornamos

Pregoeiro 16/12/2022
10:52:53

Conforme constatado as certidões de FGTS, Municipal e trabalhistas, foram anexadas com a validade vencida, porém de acordo com o
item 9.2.9.2 e 9.2.9.3 do edital: “9.2.9.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis
por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito de certidão negativa, cuja comprovação será exigida somente para
efeito da assinatura do contrato ou instrumentos que o substitua.” 9.2.9.3 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no §
2° do Art. 43, da LC 123/2006, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n°
8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato,
ou revogar a licitação. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital; ”
Senhor licitante, ECOVEL LTDA, abrirei o prazo de 05 dias para que me apresente as certidões que estão vencidas.

Pregoeiro 16/12/2022
10:55:14

O prazo para envio da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do §1º do Art. 43 da LC 123/06, estará disponível
através do módulo - DOCS. LEGAL no rol de menus da Sala de Disputa, do dia 16/12/2022 10:55:00hs até o dia 23/12/2022 17:00:00hs
para o(s) fornecedor(es):

ECOVEL LTDA.

Pregoeiro 16/12/2022
10:57:04

A fase de questionamento sobre o edital já passou senhor licitante 7009

Pregoeiro 16/12/2022
11:00:05

retornaremos com a continuação do certame dia 12/01/2022 as 09:30

Pregoeiro 16/12/2022
11:03:07

os questionamentos quanto a qualificação técnica não forma fundamentados, já que dois atestados são referentes ao icms ecológico e
possuem CNPJ das prefeituras municipais que forneceram

Pregoeiro 16/12/2022
11:04:51

os senhores poderão recorrer da decisão desta comissão no momento oportuno, no dia marcado para o retorno, dia 12/01/2022 as 09:30



Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro 16/12/2022
11:06:24

Bom dia a todos, retornaremos no dia marcado, dia 12/01/2022 as 09:30

Sistema 16/12/2022
11:07:11

Sr(s). Fornecedor(es), o Pregão nº 056/2022 foi SUSPENSO.
Motivo: continuação do certame após período de recesso. A REABERTURA será no dia 12/01/2023 09:30 (horário de Brasília), para
continuação do certame.

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sistema 19/12/2022
14:58:23

O fornecedor ECOVEL LTDA acabou de ENVIAR certidao_munic_para_pregoeira_1671472703.pdf no menu Docs. Legal.

Sistema 19/12/2022
14:58:59

O fornecedor ECOVEL LTDA acabou de ENVIAR certidao_trab_para_pregoeira_1671472739.pdf no menu Docs. Legal.

Sistema 19/12/2022
15:09:31

O fornecedor ECOVEL LTDA acabou de ENVIAR cert_fgts_para_pregoeira_1671473371.pdf no menu Docs. Legal.

Sistema 23/12/2022
17:00:02

O prazo para o fornecedor ECOVEL LTDA enviar a documentação legal está encerrado.

Sistema 09/01/2023
09:21:00

O fornecedor ECOVEL LTDA acabou de ASSINAR sua Proposta Final.

Sistema 12/01/2023
09:30:28

Sr(s). Fornecedor(es), o Pregão nº 056/2022 foi REABERTO, para continuação do certame.
Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Pregoeiro 12/01/2023
09:30:48

Bom dia senhores licitantes

Pregoeiro 12/01/2023
09:33:57

A empresa ECOVEL LTDA encaminhou conforme solicitado as certidões negativas, porém, como tivemos um período de recesso até o
retorno do certame, a certidão municipal venceu novamente, abrirei prazo para q a empresa nos encaminhe uma certidão com uma nova
validade

Pregoeiro 12/01/2023
09:35:10

O prazo para envio dos documentos complementares, estará disponível através do módulo - HABILITANET no rol de menus da Sala de
Disputa, do dia 12/01/2023 09:35:00hs até o dia 12/01/2023 11:36:00hs para o(s) fornecedor(es):

ECOVEL LTDA.

Sistema 12/01/2023
09:36:23

O fornecedor ECOVEL LTDA acabou de ENVIAR cnd_municipal_ecovel_venc_8_de_fev_1673526983.pdf no habilitanet.

Pregoeiro 12/01/2023
09:39:48

Abri o prazo por mera formalidade, os documentos foram enviados conforme solicitado e no dia do envio estavam vigentes, os senhores
podem verificar em documentos legais

Pregoeiro 12/01/2023
09:41:16

senhor licitante 75378, tudo o que fazemos e conversamos, fica registrado em ata, e estará disponível no sistema licitante e no site oficial.

Pregoeiro 12/01/2023
10:18:38

A abertura de prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação da documentação de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista à
ME e EPP, aberto pela pregoeira, se ampara na Lei Complementar 123/2006, vejamos: “Art. 43. As microempresas e as empresas de
pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição (redação da pela Lei Complementar
155/2016). §1º Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de cinco dias
uteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame (grifo nosso), prorrogável por
igual período, a critério da administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. (Redação dada pela Lei Complementar nº
155/2016)”. Durante a concessão deste prazo, a empresa melhor classificada atendeu tempestivamente apresentando os certificados
válidos. Em razão dos recessos de final de ano neste município, tais certidões apresentadas não foram analisadas a tempo, fato este que
ocorreu apenas na presente data, ao qual constatou-se que, devido ao lapso temporal, venceram novamente. Portanto entendemos que
não pode o licitante ser prejudicado em detrimento de fatos supervenientes ao seu estrito cumprimento legal, portanto, caberia nesta
situação a simples verificação através de diligência, por nossa parte, de sua regularidade fiscal e trabalhista ou, como foi feito, requerendo
novamente tais certidões, o qual foi atendido tempestivamente. Nossa postura se fundamenta nos mais recentes entendimentos
jurisprudenciais dos tribunais de contas, vejamos os julgados do TCU: “Nos casos em que documentos faltantes relativos à habilitação em
pregões forem de fácil elaboração e consistam em meras declarações sobre fatos preexistentes ou em compromissos pelo licitante, deve
ser concedido prazo razoável para o devido saneamento, em respeito aos princípios do formalismo moderado e da razoabilidade, bem
como ao art. 2º, caput, da Lei 9.784/1999. (Acórdão 988/2022 – Plenário)”. “A vedação à inclusão de novo documento prevista no art. 43,
§3º, da Lei 8.666/93, não alcança documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta,
que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deveria ser solicitado e
avaliado pelo pregoeiro mediante diligência saneadora. (Acórdão 2568/2021 – Plenário)”. Complementarmente, vale salientar que na Lei
Complementar 123/2006, o legislador vislumbrou a possibilidade de apresentação das certidões em comento somente na ocasião da
formalização contratual, vejamos: “Art. 42. – Nas licitações públicas, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas
e das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato” Portanto em cumprimento às regras
editalícias, ao tratamento isonômico entre licitantes e atendendo aos princípios da legalidade e impessoalidade, reafirmamos nossa
postura até aqui adotada.



Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro 12/01/2023
10:21:32

senhores, o prazo para manifestação de intenção de recursos será aberto agora.

Sistema 12/01/2023
10:22:11

O prazo do Habilitanet para o fornecedor ECOVEL LTDA foi encerrado pelo Pregoeiro(a)!.

Pregoeiro 12/01/2023
10:37:27

Aberto o prazo para apresentação das razões e das contra razões, retornaremos o certame no dia 26/01/2022 as 09:00 hs. Tenham um
bom dia

Sistema 12/01/2023
10:38:50

Sr(s). Fornecedor(es), o Pregão nº 056/2022 foi SUSPENSO.
Motivo: período para apresentação de razões e contra razões de recurso. A REABERTURA será no dia 26/01/2023 09:00 (horário de
Brasília), para continuação do certame.

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sistema 26/01/2023
09:11:05

Srs. fornecedores, o canal de mensagens da sala de disputa foi BLOQUEADO pelo pregoeiro!

Sistema 26/01/2023
09:12:56

Sr(s). Fornecedor(es), o Pregão nº 056/2022 foi REABERTO, para continuação do certame.
Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sistema 26/01/2023
09:13:22

Srs. fornecedores, o canal de mensagens da sala de disputa foi DESBLOQUEADO pelo pregoeiro!

Pregoeiro 26/01/2023
09:14:43

Bom dia senhores licitantes, a decisão do recurso está anexada na aba recurso/visualizar arquivos

Pregoeiro 26/01/2023
09:17:52

Contudo, foi realizada a solicitação para que o seja encaminhado o processo para autoridade superior, ao qual será atendido. Portanto,
remarcaremos para finalizar o certame dia 02/02/2022 as 09:00

Sistema 26/01/2023
09:21:03

Sr(s). Fornecedor(es), o Pregão nº 056/2022 foi SUSPENSO.
Motivo: encaminhamento para análise superior. A REABERTURA será no dia 02/02/2023 09:00 (horário de Brasília), para continuação do
certame.

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sistema 02/02/2023
09:02:43

Sr(s). Fornecedor(es), o Pregão nº 056/2022 foi REABERTO, para continuação do certame.
Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Pregoeiro 02/02/2023
09:03:04

Bom dia senhores licitantes

Sistema 02/02/2023
09:05:09

O PREGOEIRO acabou ENVIAR o arquivo decisao_superior_1675339509.pdf do processo, o mesmo fica disponível para ser baixado
através da opção 'Baixar Documentos' ao lado esquerdo no menu 'Documentos'.

Pregoeiro 02/02/2023
09:08:28

O documento solicitado pelos licitantes em fase de recursos, acabou de ser anexado. E de acordo com autoridade superior mantemos
habilitada a empresa ECOVEL LTDA.

Pregoeiro 02/02/2023
09:13:12

Senhor licitante, ECOVEL LTDA, preciso que me encaminhe sua proposta realinhada de acordo com o edital

Pregoeiro 02/02/2023
09:13:28

Abrirei o prazo de duas horas

Pregoeiro 02/02/2023
09:13:55

O prazo para envio dos documentos complementares, estará disponível através do módulo - HABILITANET no rol de menus da Sala de
Disputa, do dia 02/02/2023 09:13:00hs até o dia 02/02/2023 11:14:00hs para o(s) fornecedor(es):

ECOVEL LTDA.

Sistema 02/02/2023
10:03:27

O fornecedor ECOVEL LTDA acabou de ENVIAR proposta_sao_simao_realinhada_e_assinada_digitalmente_1675343007.pdf no
habilitanet.

Sistema 02/02/2023
10:14:30

O prazo do Habilitanet para o fornecedor ECOVEL LTDA foi encerrado pelo Pregoeiro(a)!.

Pregoeiro 02/02/2023
10:14:53

Obrigada senhor licitante

Pregoeiro 02/02/2023
10:15:00

Senhores licitantes, encerramos agora o certame, agradeço a participação de todos, tenham um bom dia.

Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 10:15:11 horas do dia 02 de Fevereiro de 2023 cuja ata foi lavrada pelo(a) Pregoeiro(a).
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